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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

 
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Ruy Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim‐ Bahia – CEP: 46.850‐000 

CNPJ: 13.718.176/0001‐25 
 

PORTARIA Nº 005/2018, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

DESIGNARA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL MARIA RUBIRANI SILVA 
TRABUCO SILVA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e, 
 
CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal é concursada para o exercício 
do cargo público municipal de Auxiliar Administrativo; 
 
CONSIDERANDO que o presente ato administrativo não ostenta desvio de poder, 
nem se apresenta descompensado de motivação e de finalidade, uma vez que não 
implica mudança de cargo; 
 
CONSIDERANDO o art. 61, I da Lei n° 295 de 20 de maio de 1995 - Estatuto do 
Servidor Público Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
 
ART. 1° - Designar a funcionária Maria Rubirani Silva Trabuco Silva, lotada na 
Secretaria de Administração, para servir no Arquivo Público Municipal Áureo Barbosa, 
exercendo a função de seu próprio cargo de Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de janeiro de 2018. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
07 de fevereiro de 2018. 
 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2018 (SRP) 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica 
o resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços Nº 018/2018, em favor das empresas VITORIA ATACADISTA E LOGÍSTICA LTDA 
– ME, CNPJ 11.609.023/0001-14, vencedora do Lote 01 pelo valor total estimado de R$ 
115.840,00 (cento e quinze mil oitocentos e quarenta reais); BASTOS IRMÃOS COMERCIAL 
LTDA – ME, CNPJ Nº. 29.201.286/0001-55, vencedora dos Lotes 02 pelo valor total 
estimado de R$ 66.570,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e setenta reais) e Lote 03 pelo 
valor total estimado de R$ 48.850,00 (quarenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais); 
SUPERMIX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJNº 07.572.416/0001-
23, vencedora do Lote 04pelo valor total estimado de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e 
oitocentos reais); C L MIRANDA LIMA – ME, CNPJ Nº. 23.572.638/0001-00, vencedora do 
Lote 05pelo valor total estimado de R$ 108.700,00 (cento e oito mil e setecentos reais) e J. J 
SANTOS DE ARAÚJO LTDA ME, CNPJ Nº. 06.077.610/0001-70, vencedora do Lote 06 
pelo valor total estimado de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais), objetivando o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública 
municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o período de 12 (doze) meses, 
HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da 
contratação para posterior fornecimento. Boa Vista do Tupim, 05 de fevereiro de 2018. Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2018-PP-018/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de Preços Nº. 001/2018-PP-018/2018 
com a empresa VITORIA ATACADISTA E LOGÍSTICA LTDA – ME, CNPJ 
11.609.023/0001-14, vencedora do Lote 01 pelo valor total estimado de R$ 115.840,00 
(cento e quinze mil oitocentos e quarenta reais) objetivando o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, 
destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do 
Tupim/Ba, durante o período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 018/2018,vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2018 nas dotações orçamentárias 
referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de fevereiro de 2018. Assinampela empresa, 
Dilton do Vale Costa Gomes e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 002/2018-PP-018/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de Preços Nº. 002/2018-PP-018/2018 
com a empresa BASTOS IRMÃOS COMERCIAL LTDA – ME, CNPJ Nº. 29.201.286/0001-
55, vencedora dos Lotes 02 pelo valor total estimado de R$ 66.570,00 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e setenta reais) e Lote 03 pelo valor total estimado de R$ 48.850,00 (quarenta e 
oito mil oitocentos e cinquenta reais), objetivando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, 
durante o período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
018/2018,vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0BBF632A4E31BBBBA28621553FD7D037



quarta-feira, 7 de fevereiro de 2018  |  Ano VIII - Edição nº 00816 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Profª. Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

     

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2018 nas dotações orçamentárias 
referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de fevereiro de 2018. Assina pela empresa 
Paulo Ricardo Pinto Limeira e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2018-PP-018/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de Preços Nº. 003/2018-PP-018/2018 
com a empresa SUPERMIX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJNº 
07.572.416/0001-23, vencedora do Lote 04pelo valor total estimado de R$ 88.800,00 
(oitenta e oito mil e oitocentos reais), objetivando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de Gêneros Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a 
Alimentação Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, 
durante o período de 12 (doze) meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
018/2018,vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2018 nas dotações orçamentárias 
referendadas no contrato. Boa Vista do Tupim, 06 de fevereiro de 2018. Assina pela empresa 
Luciane da Silva Nascimento e pela prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2018-PP-018/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de Preços Nº. 004/2018-PP-018/2018 
com a empresa C L MIRANDA LIMA – ME, CNPJ Nº. 23.572.638/0001-00, vencedora do 
Lote 05pelo valor total estimado de R$ 108.700,00 (cento e oito mil e setecentos 
reais),objetivando o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios 
para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da 
rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o período de 12 (doze) 
meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 018/2018,vigorando a partir de 
sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2018 nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Boa Vista do 
Tupim, 06 de fevereiro de 2018. Assina pela empresa Vimai de Jesus Miranda e pela prefeitura 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 005/2018-PP-018/2018 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
Estado da Bahia, torna público que firmou Ata de Registro de Preços Nº. 005/2018-PP-018/2018 
com a empresa J. J. SANTOS DE ARAÚJO LTDA ME, CNPJ Nº. 06.077.610/0001-70, 
vencedora do Lote 06 pelo valor total estimado de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e 
duzentos reais), objetivando o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos 
alunos da rede pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o período de 12 
(doze) meses, objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 018/2018,vigorando a 
partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2018 nas dotações orçamentárias referendadas no contrato. Boa 
Vista do Tupim, 06 de fevereiro de 2018. Assina pela empresa Jubenilson Santos de Araújo e pela 
prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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